LEI REVOGADA PELA LEI Nº.2205/13

Lei Nº 2189/13 de 24.09.13

Altera o Art. 8º da Lei nº2021/10 de 23 de março de 2010 que Cria a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil (COMDEC) do Município de Bom Retiro - SC e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - O Artigo 8º da Lei nº Lei nº2021/10 de 23 de março de 2010 que “Cria a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil (COMDEC) do Município de Bom Retiro - SC e dá outras providências”, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 8º - O Conselho Municipal da Defesa Civil será composto pelos seguintes membros:

Representantes dos Gestores, Administradores Públicos e Legislativo:

- Representante da Câmara de Vereadores de Bom Retiro;
- Representante da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda;
- Representante da Secretaria Municipal dos Transportes, Obras e Serviços Urbanos;
- Representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;
- Representante da Secretaria Municipal de Saúde;
- Representante da Secretaria Municipal do Bem Estar Social;
Representante de Outras Esferas de Governo:

- Representante do Corpo de Bombeiros Militar;

- Representante da Polícia Militar;
- Representante do Deinfra.

Representante de Trabalhadores, por suas Entidades Sindicais:

- Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Bom Retiro;
Representante de Empresários relacionados à produção e ao financiamento do desenvolvimento urbano:

- Representante da CDL - Câmara de Dirigentes Lojistas;
- Representante do Lions Clube de Bom Retiro;
Parágrafo único. A sede da Comissão Municipal de Defesa Civil – COMDEC será determinada por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 24 de setembro de 2013.                
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